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Portaria Nº 805/2022 

De 19 de outubro de 2022 
 

 

Dispõe sobre a concessão de prêmio a 

Servidores Municipais.  

 

 

 

Vilson Biguelini, Prefeito em exercício do Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e nos 

termos da Lei Municipal Complementar nº028/2002, de 23 de dezembro 

de 2002, Art. 258,Inciso I; 

 

Considerando os relevantes serviços prestados pelos servidores no 

Processo Seletivo 001/2022 e todos os seus desdobramentos. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder prêmio aos Servidores abaixo relacionados pelo 

trabalho realizado no Processo Seletivo 001/2022. 

 

 

Fabricia Ferreira de Carvalho – mat: 7913; 

Leonardo Kido Alves –mat:7113; 

Marceli Teresinha Thomas Langer Costa - mat: 488; 

Marilde da Silva Ramos – mat: 7321; 

Mayara Cristiane Candido Schonholzer – mat: 7938; 

Patricia Goldoni de Rezende – mat: 5069; 

Rosmeri Bernadete Anschau – mat: 7870; 

Walter Custódio da Silva – mat: 5526. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, em 19 de outubro de 2022. 

 

 

 

Vilson Biguelini 

 Prefeito em exercício do Município de Canarana   


